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Auxílio foi pago de forma ilegal a
10,6mil servidoresmunicipais

Informações foram levantadas por cruzamento de dados entre o Tribunal de Contas do
Estado e a Controladoria-Geral da União; há registros em 388 prefeituras do Paraná

Reportagem Local

OTribunal de Contas do Es-
tado (TC) e a Controladoria-
Geral da União (CGU) iden-
tificaram, por meio do cruza-
mento de dados, que 10.648
servidores, de 388 prefeituras
do Paraná, podem ter recebi-
do o auxílio emergencial do
governo federal, num mon-
tante de R$ 7.319.400,00.O le-
vantamento é o primeiro re-
sultado obtido por convênio
que permite o intercâmbio de
informações entre os dois ór-
gãos.

O benefício - criado para
que a população mais vulne-
rável possa enfrentar os efei-
tos econômicos da pande-
mia da Covid-19 - tem na-
tureza assistencial e se desti-
na apenas a trabalhadores in-
formais, microempreendedo-
res individuais (MEIs), autô-
nomos e desempregados, que
cumpram determinados re-
quisitos previstos no Decreto
nº 10.316/20.

Não está afastada a possi-
bilidade de que os servido-
res supostamente beneficia-
dos possam ter sido vítimas
de fraude, o que será investi-
gado em âmbito federal.

Pelo decreto, os agentes pú-
blicos, incluindo os ocupan-
tes de cargo temporário, fun-
ção de confiança, cargo em
comissão e os titulares de
mandato eletivo, não possu-
em direito ao benefício.

A condição de agente pú-
blico é verificada por meio de
autodeclaração. O TC vai no-
tificar os municípios para que
alertem seus servidores que
a prática dessas condutas su-
jeitará o responsável às san-
ções criminais, cíveis e disci-
plinares. Também está orien-
tado para a existência de um
canal via internet para a devo-
lução do dinheiro.

A CGU está encaminhando
as informações ao Ministério
da Cidadania, tendo em vista
a ocorrência de despesa inde-
vida.

Caberá ao órgão tomar as
providências para que os co-
fres públicos sejam ressarci-
dos dos pagamentos indevi-
dos. A nota técnica é assinada
pelo presidente do TC, conse-
lheiro Nestor Baptista; e pelo
superintendente regional da
CGU no Paraná, José William
Gomes da Silva.

Somente 11 prefeituras pa-
ranaenses não tiveram regis-
tro de servidores envolvidos
com o recebimento do auxílio

emergencial. São elas: Cente-
nário do Sul, Entre Rios do
Oeste, Iguaraçu, Itaguajé, Ju-
randa, Pinhalão, Saudade do
Iguaçu, Sertanópolis, Tomazi-
na, Verê e Vitorino.

PUNIÇÃO
O advogado Lucas Preto

destaca que o recebimento in-
devido pode ser caracterizado
como crime de falsidade ideo-
lógica, o que pode gerar uma
detenção de até cinco anos.
“O cidadão que solicitar o be-
nefício declarando ou omitin-
do dolosamente circunstân-
cia que sabe que excluiria o
direito ao benefício, pode es-
tar cometendo os crimes de
falsidade ideológica e estelio-
nato, consumado ou tentado
a depender se houver ou não
o recebimento do benefício,
com a agravante de ser come-
tido contra a assistência soci-
al, o que aumenta em um ter-
ço a pena do estelionato que
varia de um a cinco anos de
prisão”, comentou.

LONDRINA
Por meio da assessoria de

imprensa, a Prefeitura de
Londrina informou que o Mu-
nicípio irá seguir as orienta-
ções do TC e da CGU, di-
vulgando informes aos servi-
dores por meio da Secretaria
Municipal de Recursos Hu-
manos. “Em que pese o pa-
gamento do benefício não ter

qualquer vínculo com a admi-
nistração municipal, a prefei-
tura irá verificar junto ao TC
se algum servidor do Municí-

pio de Londrina foi identifica-
do. Caso haja a identificação,
os nomes serão encaminha-
dos para a Corregedoria Ge-

ral, para apuração e eventual
sanção, se for o caso nos ter-
mos do estatuto do servidor”,
traz a nota.

O TC vai notificar os municípios para que alertem seus servidores que a prática dessas
condutas sujeitará o responsável às sanções criminais, cíveis e disciplinares
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